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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

DIREÇÃO REGIONAL D A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE LOCAL

Av i s o

Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de março, torna-se público que se encontra afixado, para
consulta, nas instalações da Direção Regional da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública e Local, o mapa de antiguidade dos funcionários da
carreira de inspeção.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente Av i s o .

Direção Regional da Administração Pública e Local, aos 27
de fevereiro de 2012.

O DI R E TO R RE G I O N A L, Jorge Paulo Antunes de Oliveira

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇA S O C I A LD AM A D E I R A

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional dos
Assuntos Sociais, datado de 23-01-2012, foi autorizada a
prorrogação da mobilidade interna até 31-12-2012, da A s s i s t e n t e
Técnica Lígia Maria Carreira Sillva Freitas, nos termos do
disposto no n.º 2.º do artigo 44.º da Lei n.º 64-
- B / 2 0 11, de 30 de dezembro, para continuar a exercer funções na
Direção Regional da Administração da Justiça.

Isento de fiscalização prévia pela S . R . M . T. C. .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 8 de fevereiro de
2012. 

A PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, Maria Bernardete
Olival Pita Vi e i r a .
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


